
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

:1".) 

TERMO ADITIVO 00412.019 

REFERENTE O CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N° 024/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BANIA, Ente de Direito Púbico, CNP.] n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, MC3 SISTEMA LTDA/EPP, pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNID3 n° 04.698.092/0001-86, com endereço situado a Condomínio Hangar Business Park, 

Bloco 01, Sala 727, São Cristóvão — Salvador/Bahia, neste ato, representada pelo Sr. MARCELO AUGUSTO 

DE SOUZA, CPF n° 229.224.075-00, RG no 133.667.260 - SSP/l3A, ora denominada de CONTRATADA, para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL,  nos termos do art. 57, 

inciso II, § 10  e art. 65, I, b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 

pertinentes e .çielas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.° 

024/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO e a empresa MC3 SISTEMA LTDA- EPP, 

contrato de prestação de serviço de modo contínuo e imediato, para a implantação de software e 

treinamento dos funcionários; locação de software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 

Orçamentário (PPA- Plano Plurianual, LOA- Lei Orçamentária Anual, LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias), 

Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da Câmara de Vereadores de Simões Filho, firmado em 

07/08/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta — Prazo Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contato de prestação de serviços, com alteração 

do seu prazo de vigência, passando a viger e a produzir seus efeitos, desde 01 de janeiro de 2020 a 30 de 

abril de 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, §1° e art. 65 I, b, § 

10, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho - Bahia, 20 de dezembro de 2019. 

CONTRATANTE: 

)1  
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

CNP.] n° 13.612.270/0001-03 

CONTRATA A: 

MC3 SI MA LTDA/EPP 

CNRI n° 04.698.092/0001-86 

TESTEMUNHAS: 

ItYx74. MOSça, dt. SetWa ensM 
CPF: BSÇ '9.55c°3  
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03/12/2019 	 Certidào Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperaçào de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 445.807/001-00 
CNP,1: 04.698.092/0001-86 

Contribuinte: 	MC3 SISTEMAS LTDA - EPP 

Endereço: 	 Avenida Litis Viana Filho, N° 13223 
COND HANGAR BUSINESS .PARKBLOCO 01 SALA 727 
SAO CRISTOVAO 
41.500-300 

Certifico que .a inscrição acima está em Situação regular, até a presente data, 
Tessalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas qüe vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3', da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:22:38 horas do dia 03/12/2019. 
Válida até dia 02/03/2020. 

Código de controle da certidão: 	 8D1F.6638.48CF.DD81.18D8.4EE0.3F36.AAA8 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazencht, no endereço 
http://www,sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

http://servicosweb.sefazsalvador.ba.gov.br/sistema/cerlidao_negativa/servicos_cenidao'  negativa_form.asp 	 1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAH1A 	 Ernissào: 03/12/2019 10:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20193495126 

RAZÃO SOCIAL 

MC3 SISTEMAS I,TDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 CNPJ 

04.698.092/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica aCima. 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida • 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/12/2019, conforme Portaria o° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de.: inscrição no CPF ou no CNP.1 da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

-Nome: MC3 SISTEMAS LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: M.698.092/0001-86 

Certidão n': 190990209/2019 
Expedição: 03/12/2019, às 10:02:51 
Validade: 30/05/2020 - 18,0 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	M C'3 	SISTEMAS 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS),:inscrito(a) no CNPJ sob -o 

04.698.092/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional, de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado péla Lei n' 12.4.90, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão :são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalo e estão atualizados até 2 (dois') dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de peSsoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado  ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos deterMinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 



03/12/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC3 SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei-  n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é .válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a 'ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:37:06 do dia 30/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2020. 
Código de controle da certidão: C005.7333.C5BD.2A16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRÉ 

Inscrição: 	04.698.092/0001-86 
Razão Social:mc3 SISTEMAS LTDA EPP 
Endereço: 	AV LUIS VIANA 13223 HANGAR BL 01 S 727 / SA0 CRISTOVAO / 

SALVADOR / BA / 41500-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/12/2019 a 05/01/2020 

Certificação Número: 2019120704042003679930 

Informação obtida em 16/12/2019 09:55:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.lir 

16/12/2019 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimiri 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador..isf 	 1/1 
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